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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito que seja expedido ofício ao Diretor Presidente da ANVISA, para que seja  liberado a aquisição de vacinas bivalentes de mRNA para uma maior proteção contra as subvariantes da COVID, já que encontrasse em fase final de análise pela referida agência e já é utilizada em todo mundo. Tendo em vista que o município recebe pessoas dos mais variados Países, podendo ser um potencial centro de transmissão da doença.

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)
Endereço: SAI Trecho 05 – Guará
Brasilia/DF – CEP: 71205-050



Sala das Sessões,  de novembro de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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